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ReÍ'erente ao Substitutivo Intcgral n" 02 âo l'rojeto de Lei n" 97/2019
que rrDispõe sobre â instituição o programa "mcu primciro
emprego" no Estâdo de Nlato Crosso visando o Íbmento e a

contrâtâção de iniciântcs no mcrcado de trabâlho ê dá outras
providôncias'
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I - Relâtório

A presente iniciâtiva foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no

dla l4l\2l2\l9, sendo colocada em pauta no dia l9l02l2\l9. Cumprida a pauta foi encamiúada ao

Consultor Técnico Jurídico da Mesa DiretoÍa en 2610212019. Após foi enviada â €sta Comissão em

18/03/2019, tudo confome as folhas n'02 e o4/verso.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n". 9712019, de Autoria do Deputado Thiago

Silva, conforme a ementa acima.

O autor propõe a Lei que institui o Programa "Meu Primeiro Emprego", no âmbito do

Estado de Mato Grosso, vinculado a açôes dirigidas para capaçitação e inserção dos jovens e

adultos no mercado de trabalho, incorporando-os nos mais diversos seguimentos da economia.

Scgundo o autor. os objetivos do progranra são a criação dc postos de irabalhos lonnais

para jovcns; preparar o jovem para o mcrcado de trabalho c ocupuções altcmativas, geradoras dc

rcr,da; c a qualificação do jovem pala o mcrcado de lrabalho c inclusão social.

O Projeto de Lei determina ainda que, o Programa atenderá jovens em situação de

desemprego, que não tenham possuido vínculo fomal anterior, com idade entre 16 (dezesseis) e 29

(vinte e nove) anos, integrantcs de famíliâ com relda mensal per capita de âté um salário míIimo.

O autor tras ainda que cabcrá ao Poder llxecutivo Estadual cliar politicas públicas de

incentivo à adesão do Programa através de benellcios as Pessoas Ju dicas de Direito Privado que
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aderirem ao programa lei e dispõe ainda a respeito das empresas que forem beneliciadas

diretamente por qualquer beneÍicio fiscâ1, que, neste caso, deverão reseryar, no minimo, l5o% das

vagas de trabalho ao primeiro emprego.

Em sua justificativa, o âuk relata que a ptesente plopositura visâ âssegurar â inserçâo de

jovens no mercado dc trabalho corno contrapaÍida prestâda por empresas âg[lciâdas por bcncficios
e,/ou lncentivos Ílscais dentro do Estaclo dc Mâto Grosso, corno altcmativa cornpcnsatóriÂ que

propicie aos Jovcns niciaütes e conr baixa rcnda farniliar, uma prcpalaçào dc qualidadc para

adquirir os conhecimenios necessários para iniciar una carreira profissional proÍicua e de sucesso.

No ãmbito desta Comissão, foi apresentado o Substitutivo IntegÍal dc n" 02, também de

autoriâ do Deputado Thiago silva, o qual pretende tão somente adequar o texto para que a ideia

inicial seja atingida.

Após, os autos lbr-arn encaminhados a csta Cl)missão pala a en issão de parecer quânlo ao

mérito.

E o rclatório.

II - Análise

Cabe a estâ Comissão, dar parecer a todos os projetos que âbordem os temas contidos no
4rt.369, inciso XII, alíneas "a" a "f', do Regimento lotemo.

No quc diz rcspcito à tramitação c aboldagcm do tcDa, o Regirnento lnterú prevê dois

casosr l1o primcilo, vedfica-se a exislà1cia de lei que hate espccificamcnte do terna abordado, se

confinnada o projeto será alquivado. No segundo, a exislência dc projctos semelhantes tramitando,

se houver, a propositura deverá ser apensada.

Segundo pesquisas reâli7âdâs, sejâ r1â intcmct ou intrânet cla Àssenbleia l.egislative r1c

Mafu Grosso sobre o assunto, não fbi cncontrada nenhurna pr'opositura rcfcrclrtc ao tcma. lsso

siSnifica a inexistência de obstáculo rcgimental ao prosseguimento da ploposta dc lci, dcsse rnodo

tal propositula preenche os requisitos necessár'ios para aná1isc dc mérito por pafte desta Colnissão.

Sob o cnÍbquc da ar,álisç por mérito, a prcpositura podc scr avaliada mediante três

aspcctos: oportunidadc, convcoiôncia, rclcvância social e viabilidadc orÇarncntária.

O prcscntc projcto dc lei tem como objetivo asscgular a inserção de jovens no mcrcado cle

trabalho corno contrapüfiida prestada por empresas agraciadas por beneficios c/ou inoentivos liscais

dcntro do Estado dc Mato Grosso, colno alterniltiva cofipcnsatória que propicie aos Jovclls
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niciantes e com baixa renda familiar, uma preparação de qualidade para adquirú os coúecimentos
necessários para iniciar uma carreira profissional proÍicua e de succsso.

Sobre o tema, de acordo com o site g1, podemos dizer que Em tempos de desemprego em

alt4 a falta de expaiência faz com que os jovo» sejam os que mais soliem com o reduzido número de

vagas. pelo Irstihrto Brasileiro de Geografia e Estaística (IBGE) mostram quq enhe os trabalhadores enhe

18 e 24 anos, a taxâ de desernprego é mais que o dobro da taxa da população em geral. Enquanto a taxa geral

ficou ern I 2í7o no segundo himeshe, entre os jovens esse percentual salta para 26,602.

Os núneros apresentados pelo instituto revelam ainda que, do totâl de 13 milhôes de

desemprcgados no pais, 32% têm entre 1 8 e 24 anos, o que mnesponde a um contingente de 4, I milhões de

joveN nesta faixa etária qn busca de emprego. Este número é supemdo apenas pelos habalhadores com

idade entre 25 e 39 anos, quc correspondem a 34,6% do total de desempregados - cerca de 4,5 milhões.

Segundo Cirnar Azeredo, que gerencia a Pesquisa Nâcional por Amostra dc Domicilios (PNAD),

Essa t&\a é múto maior enhe os jovens por mnÍa das baneins que são impostas a cl(] para ingressar no

mercado de trabalho. Capacitar uma pessoa para o mercado de trabalho custâ câro. Por isso o mercâdo tende

a buscar quon já tem experiârcia proflssionalEssa taxa é muito malor cntre osjovens por conta das bareiras

que são impostas a ele pâIa ingressar no mercâdo de trabalho. Capacitar umâ pessoâ pàa o mercado de

trabalho custa caro. Por isso o mercado tende a buscar quem já tcrn cxperiência proiissional.

Neste sentido, entendemos que esta iniciativa ó de extrema relevância social, uma vez que

prctcndc icluir os jovens desempregados no mercado dc trabalho, iÍdo ao encontro da reportagem

citada do 91, e da terivel estatística de desempregos da faixa etária âqui hazida nesta proposição.

Com relação ao Substitutivo lntcgral de n" 02, também de autoria do Deputado Thiago

Silva, entendemos que aperfeiçoa o texto e o adcqua ao que se pretende.

Por fim, esta Relatoria sugere que â proposta em tela prossiga nesta Douta Casa Legislativa
e seja acolhida pelo ordenamento jurídico, face à dcmoNtração nos autos de proeminente intcrcsse

social e dos demais requisitos.

E o parecer.
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Ill - Voto do RclatoÍ

Pclas razões expostas! quanto ao mórito, voto pola Àprovtrção do Projcto dc Lei n'
9712019, de Autoda do Dcputado'lhiago Silva, nos tcrmos do Substitutivo IÍtegral de n" 02,
rejeitando a emcndâ de n" 01 e o Substitutivo Irtegrâl de r" 0l-

Sala das Comissôes. em de de 2021.

IV - Ficha dc Votâção

Voto Rclatol
Pelas razõcs cxpostas, quaüto ao mérito, voto pela aplovação do t'rojeto de Lei n" 97/2019, de

^uk)ria 
do Doputado Thiago Silva, nos termos do Substitutivo Integral de n" 02, Íejeitando a

emenda de n'01 e o Substitutivo Intesral de nú 01.

PosiÇào na Comissão IdcntiÍioação do(p) Dcputado(o)
Relator ,1-^á-*-r,-^ rl
14embros

I SPMO ]
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Substitutivo Integral n" 02 ao Proicto de Lei n' 9712019 - Parecer n' 219/20I9
Reunião da Comissão em -n S I ()h / ,Y.r)
Presidente: 'l -,v.-CJ.Õ S--o" ^-.o (il* rcr-,.- . ..1c- ---<-.r'r<,Relator: Yj h,.[.à-o Lb^ \,:§ tr r ..-\ \o +."-
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ALMT
Assembleia Legislativa

Reunião:

Data/Horário:
Votação:

Proposição:

Rêlâtor:

Resultado Final

APROVADO ô PL na 97l2019 dê autoriã do Dêputado ThiaEo Silva nôs termos do Substltutivo
ntegral ne 02, reieitando ã Emenda na O1e o Substltutivo lntegra ne 01 arnbos do Deputado Thlago

Silva.

CERTIFICO que o Deputado Carlos Ava lone e o Deputado loão Bâtista votaram por meio do Sistema

Eletrônico de Deliberação Remota (videoconferêncla). Ausente o Deputado xuxu Dal lvlolln,

Deputâdo wilson Santos e o Deputado Dr. Girnenez. O Deputêdo Sargento Elizeu Nascimento

de iberou presencialmente,

Esr^Do DE M,\To GRosso

ASS[]tIIJLIjIÁ LI'CISI,ATIVA T]O ESTADO DE MATO CROSSO

Sê.rêt.riã P.r imcnt.r d, Mps. Dlirtora
Nircleo Econônrico
Comissão de Trabalho e AdministraÇão Pública CTAP

FOLHA DE VOTACÃO _ SISTEMA DE DETIBERACÃO REMOTA

2ê Reunião Ordinária
15 dejunho de 2021às 15:00 hs

Deliberâção Remotâ
PL Ne 97/2019
Deputado Thiâgo Silva

Deputado Carlos Avallone

VOTACAO

NÃo aBsÍENÇÃo

Dep , sâÍgento Elizêu Nâscimento - Presidente x

Dep . João Batista - Vlce Presidente X

Dep . Xuxu DalMolin X

Dep . wilson Sãntos x

Dep . Dr. Gimenez X

DEPUTADOSSUPLENTIS

Dep. Valmir Moretto

Dep . Lúdio cãbral

Dep. Dilmar Del Bosco

Dep . Câíos Avallone x

Dep. Dr. João

SOMA TOTAL 03 00 00 a3
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